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Hidrovias e Licenciamento AmbientalHidrovias e Licenciamento Ambiental

üü Pareceres TPareceres Téécnicos (2003):cnicos (2003):
üü Nota TNota Téécnica elaborado pelo DHI/STA/MT cnica elaborado pelo DHI/STA/MT 
üü BRANDT BRANDT –– Meio AmbienteMeio Ambiente
üü MILARMILARÉÉ Advogados  Advogados  -- Consultoria em Meio AmbienteConsultoria em Meio Ambiente

üü Reuniões com o IBAMAReuniões com o IBAMA
üü Pareceres IBAMAPareceres IBAMA

üü InformaInformaçção Tão Téécnica 003/2005/COAIR/CGLIC, baseado no cnica 003/2005/COAIR/CGLIC, baseado no 
Recurso (apelaRecurso (apelaçção) Interposto pelo IBAMA em 15/12/04, no ão) Interposto pelo IBAMA em 15/12/04, no 
processo 2203.36.00.010.649processo 2203.36.00.010.649--55

üü Despacho DILIC/IBAMA, de 15/07/06, que orienta os Despacho DILIC/IBAMA, de 15/07/06, que orienta os 
procedimentos de licenciamento desde entãoprocedimentos de licenciamento desde então



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü CONCEITUACONCEITUAÇÇÃOÃO

““As As Hidrovias InterioresHidrovias Interiores são definidas como são definidas como 
sendo ossendo os ““rios, lagos, canais, lagoas, barios, lagos, canais, lagoas, baíías, as, 
angras, enseadas e angras, enseadas e ááreas marreas maríítimas timas 
consideradas abrigadasconsideradas abrigadas””

(Lei n(Lei nºº 9.537/97, Art 29.537/97, Art 2ºº, inciso, inciso XII)XII)



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü CONCEITUACONCEITUAÇÇÃOÃO
Hidrovias Hidrovias ouou vias navegvias navegááveis, veis, nada mais são do que osnada mais são do que os cursos cursos 

dd’á’água naveggua navegááveisveis, estes , estes úúltimos definidos:ltimos definidos:

“É“É navegnavegáável para os efeitos de classificavel para os efeitos de classificaçção, o curso dão, o curso d’á’água no gua no 
qual, plenqual, plenííssimo ssimo flumineflumine, isto , isto éé, coberto todo o , coberto todo o áálveo, seja lveo, seja 
posspossíível a navegavel a navegaçção por embarcaão por embarcaçção de qualquer natureza, ão de qualquer natureza, 
inclusive jangadas, num trecho não inferior inclusive jangadas, num trecho não inferior áá sua largura: para os sua largura: para os 
mesmos efeitos, mesmos efeitos, éé navegnavegáável o lago ou a lagoa que, em vel o lago ou a lagoa que, em ááguas guas 
mméédias, permita navegadias, permita navegaçção, em iguais condião, em iguais condiçções , num trecho ões , num trecho 
qualquer de sua superfqualquer de sua superfíície.cie.””

(art. 6(art. 6ºº do Decretodo Decreto--Lei nLei nºº 2.281/40, 2.281/40, 
Decreto nDecreto nºº 24.643/34 24.643/34 –– CCóódigo de digo de ÁÁguas,guas,

e o Decretoe o Decreto--Lei nLei nºº 852/38)852/38)



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü CONCEITUACONCEITUAÇÇÃOÃO
üü HidroviaHidrovia: um rio naveg: um rio navegáável vel →→ Ao contrAo contráário de uma rio de uma 

rodovia ou uma ferrovia, uma hidrovia não rodovia ou uma ferrovia, uma hidrovia não éé uma obra uma obra 
humana. humana. ÉÉ o o ambienteambiente no qual se dno qual se dáá o transporte o transporte 
hidrovihidroviáário, ou seja, rio, ou seja, as as ááguas interioresguas interiores..

üü Lei 6.938/81, com a redaLei 6.938/81, com a redaçção dada pela Lei 7.804/89ão dada pela Lei 7.804/89: São : São 
recursos ambientais: a atmosfera, recursos ambientais: a atmosfera, as as ááguas interioresguas interiores, , 
superficiais e subterrâneas, os estusuperficiais e subterrâneas, os estuáários, o mar rios, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora.fauna e a flora.

üü Hidrovia Hidrovia →→ Recurso ambiental.Recurso ambiental.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü CONCEITUACONCEITUAÇÇÃOÃO

üü Decreto 24.643/34Decreto 24.643/34 / Decreto/ Decreto--Lei 852/38Lei 852/38 →→ São publicas e de São publicas e de 
uso comum as uso comum as ááguas navegguas navegááveis.veis.

üü Lei 10.406/02Lei 10.406/02 →→ São bens pSão bens púúblicos de uso comum, os rios.blicos de uso comum, os rios.

üü Lei 9.074/95Lei 9.074/95 →→ Independe de concessão, permissão ou Independe de concessão, permissão ou 
autorizaautorizaçção o transporte de cargas e de concessão ou ão o transporte de cargas e de concessão ou 
permissão o transporte de pessoas pelos meios rodovipermissão o transporte de pessoas pelos meios rodoviáário e rio e 
aquaviaquaviáário.rio.

üü Lei 10.233/01 e MP2.217Lei 10.233/01 e MP2.217--3 de 04/09/20013 de 04/09/2001 →→ Estabeleceu a Estabeleceu a 
necessidade de autorizanecessidade de autorizaçção para o transporte aquavião para o transporte aquaviáário rio 
(ANTAQ).(ANTAQ).



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIASLICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIAS
üü Art. 225 Art. 225 dada ConstituiConstituiçção Federalão Federal →→ São sujeitas ao estudo São sujeitas ao estudo 

PrPréévio de Impacto Ambiental as Obras ou atividades vio de Impacto Ambiental as Obras ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradapotencialmente causadoras de significativa degradaçção do ão do 
meio ambiente.meio ambiente.

üü Lei 6.938/81 Lei 6.938/81 ee Res. CONAMA 237/97Res. CONAMA 237/97 →→ São sujeitos ao estudo São sujeitos ao estudo 
PrPréévio de Impacto Ambiental os estabelecimentos e atividades vio de Impacto Ambiental os estabelecimentos e atividades 
utilizadorasutilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva e de recursos ambientais, consideradas efetiva e 
potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradapotencialmente poluidoras ou capazes de causar degradaçção ão 
ambiental, as quais estarão sujeitas ao licenciamento ambiental, as quais estarão sujeitas ao licenciamento 
ambiental.ambiental.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIASLICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIAS
üü Leis 6.938/81 e 7.804/89Leis 6.938/81 e 7.804/89

üü DegradaDegradaçção da qualidade ambiental: Alteraão da qualidade ambiental: Alteraçção adversa das ão adversa das 
caractercaracteríísticas do meio sticas do meio 

üü PoluiPoluiçção: Degradaão: Degradaçção da qualidade ambiental resultante de ão da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indiretamente:atividades que direta ou indiretamente:

üü a) prejudiquem a saa) prejudiquem a saúúde, a segurande, a segurançça e o bema e o bem--estar da estar da 
populapopulaçção;ão;

üü b) criem condib) criem condiçções adversas ões adversas ààs atividades sociais e s atividades sociais e 
econômicas;econômicas;

üü c) afetem desfavoravelmente a biota;c) afetem desfavoravelmente a biota;
üü d) afetem as condid) afetem as condiçções estões estééticas ou sanitticas ou sanitáárias do meio rias do meio 

ambiente;ambiente;
üü e) lancem mate) lancem matéérias ou energia em desacordo com os padrões rias ou energia em desacordo com os padrões 

ambientais estabelecidosambientais estabelecidos



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIASLICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIAS
üü Res. CONAMA 001/86Res. CONAMA 001/86 →→ Impacto ambiental Impacto ambiental →→ AlteraAlteraçção das ão das 

propriedades fpropriedades fíísicas, qusicas, quíímicas e biolmicas e biolóógicas do meio ambiente, gicas do meio ambiente, 
causada por qualquer forma de matcausada por qualquer forma de matééria ou energia resultante ria ou energia resultante 
das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: 

üü I I -- a saa saúúde, a segurande, a segurançça e o bema e o bem--estar da populaestar da populaçção; ão; 
üü II II -- as atividades sociais e econômicas; as atividades sociais e econômicas; 
üü III III -- a biota; a biota; 
üü IV IV -- as condias condiçções estões estééticas e sanitticas e sanitáárias do meio ambiente; rias do meio ambiente; 
üü V V -- a qualidade dos recursos ambientais.a qualidade dos recursos ambientais.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIASLICENCIAMENTO AMBIENTAL EM HIDROVIAS

üü Hidrovia Natural (Rios Hidrovia Natural (Rios ouou ááguas interiores navegguas interiores navegááveis)veis)
→→ Inexistência deInexistência de obras ou atividades de manutenobras ou atividades de manutençção.ão.

üü A maioria das hidrovias (rios) tem reduA maioria das hidrovias (rios) tem reduçção da condião da condiçção ão 
de navegade navegaçção na secaão na seca →→ Para garantir a navegabilidade Para garantir a navegabilidade 
são necesssão necessáárias dragagens de desassoreamento do rias dragagens de desassoreamento do 
canal (atividades de manutencanal (atividades de manutençção).ão).

üü Quando os rios não apresentam boas condiQuando os rios não apresentam boas condiçções para a ões para a 
naveganavegaçção pretendidaão pretendida →→ Para permitir a navegabilidade Para permitir a navegabilidade 
são necesssão necessáárias obras de desobstrurias obras de desobstruçção, de barramento ão, de barramento 
associado a eclusas ou de abertura de canais artificiais.associado a eclusas ou de abertura de canais artificiais.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü Então o que estEntão o que estáá sujeito ao licenciamento ambiental em sujeito ao licenciamento ambiental em 
hidrovias?hidrovias?

üü Os Os estabelecimentosestabelecimentos e e atividades utilizadoresatividades utilizadores de recursos de recursos 
ambientais (utilizadores da hidrovia, que ambientais (utilizadores da hidrovia, que éé um recurso um recurso 
ambiental), consideradas efetiva e potencialmente ambiental), consideradas efetiva e potencialmente 
poluidores ou capazes de causar degradapoluidores ou capazes de causar degradaçção ambiental.ão ambiental.

üü As As obrasobras ou atividades potencialmente causadoras de ou atividades potencialmente causadoras de 
significativa degradasignificativa degradaçção do meio ambiente. ão do meio ambiente. 

Recurso 
ambiental

Não causa poluição, 
degradação ou 

impacto ambiental

Não cabe 
Licenciamento 

Ambiental

Hidrovia



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOSESTABELECIMENTOS
RELACIONADOS RELACIONADOS ÀÀS HIDROVIAS S HIDROVIAS 

üü Empresas de navegaEmpresas de navegaççãoão →→ Não são Não são ““efetiva e potencialmente efetiva e potencialmente 
poluidoras ou capazes de causar degradapoluidoras ou capazes de causar degradaçção ambientalão ambiental””
Portanto não estão sujeitas ao licenciamento ambiental. Portanto não estão sujeitas ao licenciamento ambiental. 

→→ Não estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97Não estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97

üü Oficinas, estaleiros e portosOficinas, estaleiros e portos →→ São São ““potencialmente potencialmente 
poluidores ou capazes de causar degradapoluidores ou capazes de causar degradaçção ambientalão ambiental””
Portanto, estão obrigados ao licenciamento ambiental.Portanto, estão obrigados ao licenciamento ambiental.

→→ Estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97Estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97
OBS: Terminais de embarque, conforme este anexo, somente se foreOBS: Terminais de embarque, conforme este anexo, somente se forem para m para 
combustcombustííveis, minveis, minéério ou produtos qurio ou produtos quíímicos.micos.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE OBRASOBRAS RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü Obras de sinalizaObras de sinalizaççãoão →→ Não são Não são ““efetiva e potencialmente efetiva e potencialmente 
poluidoras ou capazes de causar degradapoluidoras ou capazes de causar degradaçção ambientalão ambiental””
Portanto não estão sujeitas ao licenciamento ambiental. Portanto não estão sujeitas ao licenciamento ambiental. 

→→ Não estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97.Não estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97.

üü Obras de melhoria das condiObras de melhoria das condiçções do canal de navegaões do canal de navegaççãoão

→→ São São ““potencialmente poluidores ou capazes de causar potencialmente poluidores ou capazes de causar 
degradadegradaçção ambientalão ambiental””.  Portanto, estão obrigados ao .  Portanto, estão obrigados ao 
licenciamento ambiental.licenciamento ambiental.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE OBRASOBRAS RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü Estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97:Estão na lista anexo I da Res. CONAMA 237/97:

üü DerrocamentosDerrocamentos;;
üü DragagensDragagens de leitos jde leitos jáá consolidados (o que consolidados (o que éé diferente da diferente da 

dragagem para desassoreamento de canal, onde o material dragagem para desassoreamento de canal, onde o material 
não não éé consolidado);consolidado);

üü Abertura de canais artificiaisAbertura de canais artificiais;;
üü EclusasEclusas, etc., etc.

OBS: A resoluOBS: A resoluçção CONAMA 237/97 apresenta uma falha por listar ão CONAMA 237/97 apresenta uma falha por listar 
tambtambéém as Hidrovias em si como licencim as Hidrovias em si como licenciááveis, juntamente com veis, juntamente com 
rodovias e ferrovias, em choque com a Lei 7.804/89.rodovias e ferrovias, em choque com a Lei 7.804/89.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADEATIVIDADESS RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü TransporteTransporte hidrovihidroviáário rio (navega(navegaçção) ão) 

üü Não são listadas como obrigadas ao licenciamento Não são listadas como obrigadas ao licenciamento 
ambiental na legislaambiental na legislaçção e resoluão e resoluçções CONAMA. ões CONAMA. 

üü Conforme jConforme jáá descrito anteriormente, depende de  descrito anteriormente, depende de  
autorizaautorizaçção o transporte de cargas e  de pessoas pelos ão o transporte de cargas e  de pessoas pelos 
meios aquavimeios aquaviáário pela ANTAQ (Lei 10.233/01). rio pela ANTAQ (Lei 10.233/01). 



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADESATIVIDADES RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü ManutenManutenççãoão (desassoreamento) do canal de navega(desassoreamento) do canal de navegaççãoão

üü Atividades de desassoreamento de canal de navegaAtividades de desassoreamento de canal de navegaçção ão →→
““potencialmente poluidoras ou capazes de causar potencialmente poluidoras ou capazes de causar 
degradadegradaçção ambientalão ambiental””, portanto são obrigadas ao , portanto são obrigadas ao 
licenciamento ambiental.licenciamento ambiental.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADESATIVIDADES RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü ManutenManutenççãoão (desassoreamento) do canal de navega(desassoreamento) do canal de navegaççãoão

üü Nas cheias, a energia das Nas cheias, a energia das ááguas guas éé maior, e os sedimentos maior, e os sedimentos 
são deslocados, sendo carregados em suspensão ou são deslocados, sendo carregados em suspensão ou 
arrastados no fundo.  arrastados no fundo.  

üü Nas secas, a energia das Nas secas, a energia das ááguas diminui, fazendo com que guas diminui, fazendo com que 
os sedimentos que estavam sendo transportados os sedimentos que estavam sendo transportados 
assoreiem os canais de navegaassoreiem os canais de navegaçção. ão. 



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADESATIVIDADES RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü ManutenManutenççãoão (desassoreamento) do canal de navega(desassoreamento) do canal de navegaççãoão

üü Dragagens, diques, espigões ou guiasDragagens, diques, espigões ou guias--corrente, visam corrente, visam 
acelerar um processo que de qualquer forma ocorreria na acelerar um processo que de qualquer forma ocorreria na 
prpróóxima cheia: o desassoreamento do canal principal do xima cheia: o desassoreamento do canal principal do 
rio. rio. 

üü Dragagem de manutenDragagem de manutençção não são absolutamente ão não são absolutamente 
previsprevisííveis: a cada ano, o transporte de sedimentos veis: a cada ano, o transporte de sedimentos 
assoreia um local diferente.assoreia um local diferente.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DELICENCIAMENTO DE ATIVIDADESATIVIDADES RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS S 
HIDROVIAS HIDROVIAS 

üü ManutenManutenççãoão (desassoreamento) do canal de navega(desassoreamento) do canal de navegaççãoão

üü Dragagem de manutenDragagem de manutençção: feita somente sobre os ão: feita somente sobre os 
sedimentos sedimentos inconsolidadosinconsolidados..

üü Sedimentos Sedimentos inconsolidadosinconsolidados →→ Compostos de pedregulho Compostos de pedregulho 
e areia (energia das e areia (energia das ááguas na guas na áárea do canal principal rea do canal principal éé
maior)maior)

üü Campanhas de monitoramento a montante e a jusante de Campanhas de monitoramento a montante e a jusante de 
dragagens de manutendragagens de manutençção de hidrovias ão de hidrovias →→ indicam que os indicam que os 
efeitos destas atividades são desprezefeitos destas atividades são desprezííveis sobre a veis sobre a 
qualidade das qualidade das ááguas e sobre a biota aquguas e sobre a biota aquáática. tica. 



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü LICENCIAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADESATIVIDADES RELACIONADAS RELACIONADAS ÀÀS HIDROVIASS HIDROVIAS
Resultados do monitoramento na dragagem em Bom Jesus da Lapa 

DETERMINAÇÃO UNIDADE 
100 m 

montante 
da draga 

10 m do 
lançamento 

100 m 
Jusante 
da draga 

CONAMA 
20/86  

Classe 2 

pH - 7,58 7,48 7,58 6,0 a 9,0 

Condutividade elétrica µS/Cm 61,3 61,4 61,6 - 

Sólidos totais em 
suspensão mg/l 30,0 41,0 30,00 - 

Sólidos totais 
dissolvidos mg/l 48,0 39,0 71,0 500 

Sólidos totais mg/l 78,0 80,0 101,0 - 

Óleos e graxas mg/l 1,5 1,4 1,4 V.A. 

Turbidez NTU 2,5 20 4,5 100 

Alcalinidade Total MgCaCo3/l 0,4 0,5 0,5 - 

Dureza Total mg/l < 0,5 < 0,5 < 0,5 - 

Zinco Total mg/l < 0,025 < 0,025 < 0,025 0,18 

Chumbo Total mg/l < 0,025 < 0,025 < 0,025 0,03 

Mercúrio Total mg/l < 0,0002 0,0005 < 0,0002 0,0002 

 



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
Pareceres Pareceres –– BRANDT / MILARBRANDT / MILARÉÉ

üü ÓÓRGÃOS COMPETENTESRGÃOS COMPETENTES PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM 
HIDROVIASHIDROVIAS

üü Res. CONAMA 237/97Res. CONAMA 237/97: : ““compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais RenovRecursos Naturais Renovááveis veis -- IBAMA, IBAMA, óórgão executor do SISNAMA, o rgão executor do SISNAMA, o 
licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nlicenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nºº 6.938, de 31 de 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativagosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto o impacto 
ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:
üü I I -- localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em palocalizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em paíís s 

limlimíítrofe; no mar territorial; na plataforma continental; na zona ectrofe; no mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica onômica 
exclusiva; em terras indexclusiva; em terras indíígenas ou em unidades de conservagenas ou em unidades de conservaçção do domão do domíínio nio 
da União.da União.

üü II II -- localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;
üü III III -- cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territcujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do oriais do 

PaPaíís ou de um ou mais Estados;s ou de um ou mais Estados;
üü IV IV -- destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportdestinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, ar, 

armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estarmazenar e dispor material radioativo, em qualquer estáágio, ou que gio, ou que 
utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicautilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicaçções, ões, 
mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear -- CNEN;CNEN;

üü V V -- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a 
legislalegislaççãoão específica.”
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üü ÓÓRGÃOS COMPETENTESRGÃOS COMPETENTES PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
EM HIDROVIASEM HIDROVIAS

üü Impacto regional: Impacto regional: ““todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente 
((áárea de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o terrea de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o territritóório de dois ou rio de dois ou 
mais Estadosmais Estados”” (Res. CONAMA 237/97).(Res. CONAMA 237/97).

üü Os impactos Os impactos diretosdiretos gerados por estabelecimentos, obras ou atividades gerados por estabelecimentos, obras ou atividades 
relacionadas a hidrovias são de abrangência local. relacionadas a hidrovias são de abrangência local. 

üü Exceto quando as obras e os estabelecimentos estiverem situados Exceto quando as obras e os estabelecimentos estiverem situados na divisa de na divisa de 
estados e do paestados e do paíís, o s, o óórgão competente para o licenciamento em hidrovias rgão competente para o licenciamento em hidrovias éé o o 
estadual.estadual.

üü O fato de receber embarcaO fato de receber embarcaçções originadas de outros estados não significa que o ões originadas de outros estados não significa que o 
impacto direto de portos atinge outros estados, caso contrimpacto direto de portos atinge outros estados, caso contráário qualquer rio qualquer 
rodovirodoviáária teria de ser licenciada tambria teria de ser licenciada tambéém na esfera federal. m na esfera federal. 

üü O fato das obras e empreendimentosO fato das obras e empreendimentos estarem localizados em um “Rio Federal”
não leva ao licenciamento pelo IBAMA.



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
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üü LICENCIAMENTOS INDEPENDENTES LICENCIAMENTOS INDEPENDENTES –– PORTOS E HIDROVIASPORTOS E HIDROVIAS
üü Licenciamento na Licenciamento na hidroviahidrovia, são os licenciamentos decorrentes das , são os licenciamentos decorrentes das 

obras civis hidrobras civis hidrááulicasulicas, que melhorem a navegabilidade;, que melhorem a navegabilidade;
üü Os Os portos e terminais,portos e terminais, cuja finalidade cuja finalidade éé permitir o transbordo de permitir o transbordo de 

cargas entre o transporte terrestre e o aquavicargas entre o transporte terrestre e o aquaviáário (Lei nrio (Lei nºº8.630/93), são 8.630/93), são 
listadas como atividade passlistadas como atividade passííveis de licenciamento ambiental;veis de licenciamento ambiental;

üü Cada um deles Cada um deles éé tratado em captratado em capíítulos distintos das Resolutulos distintos das Resoluçções do ões do 
CONAMA, respectivamente, CONAMA, respectivamente, Obras CivisObras Civis e e Transporte, Terminais e Transporte, Terminais e 
DepDepóósitossitos (Resolu(Resoluçções CONAMA 001/86 e 237/97ões CONAMA 001/86 e 237/97););

üü Por essa razão, Por essa razão, ““...não h...não háá como impor de forma obrigatcomo impor de forma obrigatóória, o ria, o 
licenciamento do conjunto de portos e terminais com o da hidrovilicenciamento do conjunto de portos e terminais com o da hidrovia, a, 
num mesmo procedimento. Isso porque, geralmente, alnum mesmo procedimento. Isso porque, geralmente, aléém de se m de se 
referir a projetos empreendidos por titulares e com finalidades referir a projetos empreendidos por titulares e com finalidades 
distintas...distintas...”” as intervenas intervençções ocorrem em momentos diferentes, ões ocorrem em momentos diferentes, 
dependendo do desenvolvimento da região. dependendo do desenvolvimento da região. 



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 
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üü CONCLUSÕES (dos Consultores)CONCLUSÕES (dos Consultores)
üü O licenciamento ambiental em hidrovias apresenta peculiaridades O licenciamento ambiental em hidrovias apresenta peculiaridades que devem que devem 

ser adequadamente compreendidas dentro da ser adequadamente compreendidas dentro da óótica das Leis e da realidade, caso tica das Leis e da realidade, caso 
contrcontráário, correrio, corre--se o risco de tentar se o risco de tentar ““licenciar a naturezalicenciar a natureza””..

üü O licenciamento ambiental O licenciamento ambiental da hidroviada hidrovia não não éé pertinente, na medida em que esta pertinente, na medida em que esta 
éé, na verdade, um recurso ambiental e não um empreendimento., na verdade, um recurso ambiental e não um empreendimento.

üü Estão obrigados ao licenciamento ambiental os estabelecimentos, Estão obrigados ao licenciamento ambiental os estabelecimentos, obras e obras e 
atividades relacionados atividades relacionados ààs hidrovias que apresentem potencial poluidor ou s hidrovias que apresentem potencial poluidor ou 
degradadordegradador, sendo estes os portos, estaleiros, oficinas, obras de melhoria, sendo estes os portos, estaleiros, oficinas, obras de melhoria e e 
atividades de manutenatividades de manutençção do canal de navegaão do canal de navegaççãoão

üü O Anexo I da ResoluO Anexo I da Resoluçção 237 do CONAMA estão 237 do CONAMA estáá em choque com a legislaem choque com a legislaçção em ão em 
vigor por listar vigor por listar as hidroviasas hidrovias como atividades ou empreendimentos sujeitos ao como atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental.licenciamento ambiental.

üü Exceto quando as obras e os estabelecimentos estiverem situados Exceto quando as obras e os estabelecimentos estiverem situados na divisa de na divisa de 
estados e do paestados e do paíís, o s, o óórgão competente para o licenciamento em hidrovias rgão competente para o licenciamento em hidrovias éé o o 
estadual.estadual.

üü Não cabe o licenciamento Não cabe o licenciamento conjuntoconjunto das obras da hidrovia com os portos. das obras da hidrovia com os portos. 



Hidrovias e o Licenciamento Ambiental Hidrovias e o Licenciamento Ambiental 

üü CritCritéérios da DILIC/IBAMArios da DILIC/IBAMA
üü InformaInformaçção Tão Téécnica ncnica nºº 003/2005/COAR/CGLIC, Recurso 003/2005/COAR/CGLIC, Recurso 

IBAMA/MT junto ao processo 2003.36.00.010.649IBAMA/MT junto ao processo 2003.36.00.010.649--5, A5, Açção Civil ão Civil 
PPúública na Hidrovia Paraguaiblica na Hidrovia Paraguai--ParanParanáá

üü Principais critPrincipais critéérios/definirios/definiçções:ões:
üü Não hNão háá licenciamento ambiental de hidroviaslicenciamento ambiental de hidrovias
üü Nas atividades potencialmente poluidoras cabe licenciamentos Nas atividades potencialmente poluidoras cabe licenciamentos 

(dragagens, derrocamentos, etc..)(dragagens, derrocamentos, etc..)
üü Cabe EIA Cabe EIA –– RimaRima’’s nas obras de portos, terminais de mins nas obras de portos, terminais de minéério, rio, 

petrpetróóleo e produtos quleo e produtos quíímicos; abertura de canais, barras e micos; abertura de canais, barras e 
embocaduras, retificaembocaduras, retificaçções, diques e hidrovias artificiais.ões, diques e hidrovias artificiais.

üü A navegaA navegaçção não ão não éé passpassíível de licenciamento, cabendo a outorga da vel de licenciamento, cabendo a outorga da 
exploraexploraçção do servião do serviçço pelos o pelos óórgãos competentes do MT e ao rgãos competentes do MT e ao 
aspectos de seguranaspectos de segurançça â MB.a â MB.

üü Pode ocorrer o licenciamento conjunto a critPode ocorrer o licenciamento conjunto a critéério do empreendedor rio do empreendedor 
(conjunto de passos cr(conjunto de passos crííticos em um trecho, por ex.)ticos em um trecho, por ex.)
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üü COMENTCOMENTÁÁRIOS GERAISRIOS GERAIS
üü ConteConteúúdo do  Parecerdo do  Parecer
üü Aspectos envolvidosAspectos envolvidos

üü Novas regras para os licenciamentos em hidroviasNovas regras para os licenciamentos em hidrovias
üü Estabelecimento da AvaliaEstabelecimento da Avaliaçção Ambiental Estratão Ambiental Estratéégica  gica  --

AAE, como alternativa para a atual proposta de EIA AAE, como alternativa para a atual proposta de EIA ––
RimaRima’’s compreensivos de bacias hidrogrs compreensivos de bacias hidrográáficas.ficas.

üü Na ausência de Zoneamentos EcolNa ausência de Zoneamentos Ecolóógicos Econômicos gicos Econômicos ––
ZEE, propor estudos de AAE na comparaZEE, propor estudos de AAE na comparaçção entre ão entre 
alternativas de transporte (rodo, ferro, alternativas de transporte (rodo, ferro, hidrohidro) para o ) para o 
atendimento de demandas de transporte identificadas nas atendimento de demandas de transporte identificadas nas 
regiões de influência.regiões de influência.



HistHistóórico rico -- AAçções Judiciaisões Judiciais

üü Principais HidroviasPrincipais Hidrovias

üü Hidrovia Paraguai Hidrovia Paraguai –– ParanParanáá

üü Hidrovia AraguaiaHidrovia Araguaia--TocantinsTocantins

üü Hidrovia Teles PiresHidrovia Teles Pires--TapajTapajóóss

üü Hidrovia TietêHidrovia Tietê--ParanParanáá



HistHistóórico rico -- SituaSituaçção dos Licenciamentos ão dos Licenciamentos 
AmbientaisAmbientais

üü Hidrovia TietêHidrovia Tietê--ParanParanáá

üü Derrocamento em Derrocamento em GuaGuaíírara

üü Hidrovia ParaguaiHidrovia Paraguai--ParanParanáá

üü Dragagem de manutenDragagem de manutençção no trecho Corumbão no trecho Corumbáá--CCááceresceres

üü Dragagem do Passo JacarDragagem do Passo Jacaréé



ConclusõesConclusões



Quanto ao Licenciamento AmbientalQuanto ao Licenciamento Ambiental

üü As hidrovias/vias navegAs hidrovias/vias navegááveis não são passveis não são passííveis de veis de 
licenciamento, pois são licenciamento, pois são recursos ambientaisrecursos ambientais..

üü Cabe o licenciamento de toda e qualquer intervenCabe o licenciamento de toda e qualquer intervençção, ão, 
localizada de manutenlocalizada de manutençção ou melhoria no curso dão ou melhoria no curso d’á’água, para gua, para 
manter ou melhorar a sua navegabilidade, localmente, ponto a manter ou melhorar a sua navegabilidade, localmente, ponto a 
ponto.ponto.

üü Cabe o licenciamento de instalaCabe o licenciamento de instalaçções ao longo das vias, com ões ao longo das vias, com 
potencial poluidor (portos, terminais), individualmente, pois potencial poluidor (portos, terminais), individualmente, pois 
são instalasão instalaçções independentes.ões independentes.

üü Não cabe o licenciamento das empresas de navegaNão cabe o licenciamento das empresas de navegaçção e sim o ão e sim o 
registro e o controle do equipamento de transporte. registro e o controle do equipamento de transporte. 



Passos SeguintesPassos Seguintes

üü Para a Hidrovia TietêPara a Hidrovia Tietê--ParanParanáá
üü Definir o quanto antes junto ao IBAMA as necessidades de Definir o quanto antes junto ao IBAMA as necessidades de 

complementacomplementaçção aos estudos entregues para o ão aos estudos entregues para o 
licenciamento do derrocamento de licenciamento do derrocamento de GuaGuaíírara

üü Para a Hidrovia ParaguaiPara a Hidrovia Paraguai--ParanParanáá
üü Continuar com os procedimentos adotados no Continuar com os procedimentos adotados no 

licenciamento das obras de manutenlicenciamento das obras de manutenççãoão
üü Rever as necessidades dos indicadores adotados para o Rever as necessidades dos indicadores adotados para o 

controle das obras de manutencontrole das obras de manutenççãoão
üü Encaminhar os estudos do licenciamento do Passo JacarEncaminhar os estudos do licenciamento do Passo Jacaréé
üü IdentificaarIdentificaar novos trecho passnovos trecho passííveis de dragagem de veis de dragagem de 

manutenmanutenççãoão
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